
 
                                      UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC 

 

 

 

EDITAL n. 103/2020 

                                         

Altera o edital n. 98/2020  que divulga as inscrições homologadas e o edital 

n. 100/2020 que dispõe sobre o cronograma das entrevistas no processo 

seletivo de profissionais da Área de Educação Física [Bacharelado] para 

atuarem como Profissionais de Saúde Residentes junto ao Programa de 

Residência Multiprofissional em Atenção Básica / Saúde da Família da 

Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, realizado nos termos 

do Edital n. 89/2020. 

 

A Pró-Reitoria Acadêmica da Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC torna público, as alterações dos 

Editais n. 98/2020 e 100/2020, conforme segue: 

 

1 DAS ALTERAÇÕES: 

  

1.1 O item 1 “DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS” do Edital n. 98/2020 passa a vigorar com os seguintes ajustes 

nos subitens: 
 

1.1.1  O subitem 1.1, Edital n. 98/2020 passa a vigorar com a relação que segue:  

N. Inscrição Candidato (a) Curso 

1 Francine de Freitas Irigon Educação Física 

2 Graziele Magnus Pôrto Educação Física 

3 Iruan Teixeira Educação Física 

4 Evanildo Conceição Paulo Educação Física 

5 Andressa Fernanda Weirich Educação Física 

 

1.1.2 O subitem 1.2 do Edital n. 98/2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

1.2 A entrevista será realizada no dia 17/03/2020, terça-feira, com início às 14h45min e término as 

15h45min no campus da UNESC, bloco S, sala 109. Os candidatos deverão atentar para o item 5.7 

do edital n. 89/2020. 

  

1.2 O subitem 1.1, do item 1 “DO CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS” do Edital n. 100/2020 

passa a vigorar com o seguinte cronograma de entrevistas: 
 

Horário Candidato (a) Área 

14h45 Graziele Magnus Pôrto Educação Física 

15h Evanildo Conceição Paulo Educação Física 

15h15 Francine de Freitas Irigon Educação Física 

15h30 Iruan Teixeira Educação Física 

15h45 Andressa Fernanda Weirich Educação Física 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1 Permanecem inalteradas todas as demais condições estabelecidas nos Editais n. 98/2020 e 100/2020. 

 

 

Criciúma, 16 de março de 2020. 

                Prof.ª Dra Indianara Reynaud Toreti 

Pró-Reitora Acadêmica 
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